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DECRETOS
DECRETO N. 3213/GAB/PM/JP/2014

24 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2665, de 20 de junho de 
2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para reforço das dotações 
vigentes:
 
02 07 01  GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1351 10.122.0001.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
8.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE  
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 01  GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1351 10.122.0001.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
-8.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3214/GAB/PM/JP/2014
24 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2663, de 20 de junho de 
2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para 
reforços das dotações vigentes:
 
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
1353 12.361.0002.2136.0000 Programa Municipal de Incentivo ao 
Estágio – PMIE 90.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
1354 12.361.0002.2136.0000 Programa Municipal de Incentivo ao 
Estágio – PMIE 1.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
1355 12.365.0003.2136.0000 Programa Municipal de Incentivo ao 
Estágio – PMIE 60.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
1356 12.365.0003.2136.0000 Programa Municipal de Incentivo ao 
Estágio – PMIE 800,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
203 12.361.0002.1015.0000 Construção e Ampliação das Unidades 
de Ensino Fundamental -152.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3215/GAB/PM/JP/2014
24 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2663, de 20 de junho de 
2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para reforços das 
dotações vigentes:
 
02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
1350 10.302.0005.1056.0000 Convênio nº. 333/PGE-13 - Aquisição de 
Ambulância 80.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
010 128 Conv. Aquisição de Ambulância
Art. 2º O crédito aberto no artigo 1º, será coberto com recursos provenientes 
de excesso de arrecadação referente ao Convênio nº 333/PGE-2013 – aqui-
sição de ambulância.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3216/GAB/PM/JP/2014
24 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2676, de 20 de junho de 
2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial no valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta 
mil reais), para reforços das dotações vigentes:
 
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1357 26.782.0006.1058.0000 Pavimentação em Ruas no Município - Conv. 
563/DEPCN/13 500.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 799 Conv. 563/DEPCN/2013
 
1360 17.512.0006.1061.0000 Aquisição de Tubos Estruturados - Conv. nº 
040/13/GJ/DER-R 300.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 801 Conv. 040/13/GJ/DER-RO
 
1361 26.782.0006.1062.0000 Recapeamento Asfáltico - Conv. nº 442/
DEPCN/2013 900.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 803 Convênio nº. 442/DEPCN/2013
 
1364 26.782.0006.1065.0000 Aquisição de óleo diesel - Conv.nº 022/13/
GJ/DER-RO 80.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 656 Conv. 022/13/GJ/DER-RO
 
1365 17.512.0006.1066.0000 Aquisição de Tubos Circular Epoxy - Conv.
nº 038/GJ/DER-RO 300.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 802 Conv.nº 038/GJ/DER-RO - 
1362 20.606.0007.1063.0000 Aquisição de Equipamentos - Conv. nº.190/
DEPCN/2013 320.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 959 Conv.nº 190/DEPCN/2013 - Aquis.equipe 
02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
1359 27.812.0012.1060.0000 Construção de Quadra - Conv. nº. 189/
DEPCN/2013 450.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 800 Conv.189/DEPCN/2013

Art. 2º O crédito aberto no artigo 1º, será coberto com recursos provenientes 
de excesso de arrecadação dos seguintes Convênios:

I.Convênio nº. 563/DEPCN/2013: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
II. Convênio nº. 040/13/GJ/DER-RO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
III. Convênio nº. 442/DEPCN/2013: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais);
IV. Convênio nº. 022/13GJ/DER-RO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
V. Convênio nº. 038/13GJ/DER-RO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
VI. Convênio nº. 190/DEPCN/2013: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil reais);
VII.Convênio nº. 189/DEPCN/2013: R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinqüenta mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 3217/GAB/PM/JP/2014
24 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.261.623,64 (um milhão, duzentos e sessenta 
e um mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos) para 
reforço das dotações vigentes:
 
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
214 12.361.0002.2026.0000 FOPAG - FUNDEB 40% - Ensino Fun-
damental 50.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%
 
224 12.361.0002.2029.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Fun-
damental 7.200,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%
 
259 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
125.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
264 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
1319 12.361.0002.2026.0000 FOPAG - FUNDEB 40% - Ensino Fun-
damental 140.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%
 
330 12.365.0003.2030.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Infan-
til 855.423,64
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%
 
344 12.365.0003.2083.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil 30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
1257 12.365.0003.2083.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil 4.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
203 12.361.0002.1015.0000 Construção e Ampliação das Unidades 
de Ensino Fundamental -45.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

268 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
-3.000,00
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABA-
LHOS DE CAMPO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

272 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-8.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

273 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-84.023,64
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

274 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-5.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUIT
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

275 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-5.400,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

276 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-5.400,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
277 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-5.400,00
3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

012 044 FUNDEB 40%

278 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-210.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

279 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-3.400,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

280 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-3.400,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

281 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-3.200,00
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABA-
LHOS DE CAMPO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

282 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-5.000,00
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

283 12.361.0002.2089.0000 Manutenção do FUNDEB 40% 
-260.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

284 12.361.0002.2091.0000 Manutenção do PROFAE -  FUNDEB 40% 
-5.400,00
3.3.70.41.00 CONTRIBUICOES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

285 12.361.0002.2091.0000 Manutenção do PROFAE -  FUNDEB 
40% -6.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUIT
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA
286 12.361.0002.2091.0000 Manutenção do PROFAE -  FUNDEB 
40% -5.400,00
4.4.70.41.00 CONTRIBUICOES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

292 12.361.0002.2103.0000 Manutenção EJA - FUNDEB 40% 
-5.400,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%
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293 12.361.0002.2103.0000 Manutenção EJA - FUNDEB 40% 
-78.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

294 12.361.0002.2103.0000 Manutenção EJA - FUNDEB 40% 
-5.400,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

295 12.361.0002.2103.0000 Manutenção EJA - FUNDEB 40% 
-70.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

296 12.361.0002.2103.0000 Manutenção EJA - FUNDEB 40% 
-5.400,00
3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

297 12.361.0002.2103.0000 Manutenção EJA - FUNDEB 40% 
-125.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

298 12.361.0002.2103.0000 Manutenção EJA - FUNDEB 40% 
-1.200,00
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

303 12.361.0002.2103.0000 Manutenção EJA - FUNDEB 40% 
-140.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
342 12.365.0003.2083.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil -60.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

349 12.365.0003.2083.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil -51.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

358 12.365.0003.2102.0000 Manutenção e Conservação de Viaturas 
-30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

360 12.365.0003.2102.0000 Manutenção e Conservação de Viaturas 
-20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

1334 12.361.0002.2029.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Fun-
damental -7.200,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3218/GAB/PM/JP/2014
24 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 

de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 167.255,00 (cento e sessenta e sete mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais) para reforço das dotações vigentes:
 
02 01 01 GABINETE DO PREFEITO
35 04.122.0001.2068.0000 Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito 6.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 02 01 GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL
1281 04.122.0001.2044.0000 Manut. das Atividades da Controladoria 
Geral do Município 4.200,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
100 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
111 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração 2.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
1337 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar 5.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 13 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DO ESPORTE E TURISMO
806 27.122.0001.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
 2.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 13 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DO ESPORTE E TURISMO
813 27.122.0001.2047.0000 Manut. Atividades da Secret. Esporte e 
Turismo 4.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
828 27.812.0012.1017.0000 Construção e Ampliação de Quadra 
Poliesportiva 48.200,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
851 27.812.0012.2096.0000 Manutenção dos Espaços Poliesporti-
vos 25.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
895 18.122.0001.2054.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente 1.500,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
909 18.541.0011.1040.0000 Participação em Consorcio Intermunici-
pal 13.955,00
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
934 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Pla-
nejamento 4.200,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
943 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Pla-
nejamento 700,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO
29 04.122.0001.2068.0000 Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito  -6.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 02 01 GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL
49 04.122.0001.2044.0000 Manut das Atividades da Controladoria 
Geral do Município -4.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

53 04.122.0001.2044.0000 Manut das Atividades da Controladoria 
Geral do Município -20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 03 01 GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNI-
CIPIO
69 04.122.0001.2045.0000 Manut. Administrativa da Procuradoria 
Geral do Município -8.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
106 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração -10.000,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

109 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração -1.000,00
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

110 04.122.0001.2067.0000 Manutenção  das Atividades da Secretaria 
de Administração  -1.000,00
4.4.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA 
JURIDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

120 04.122.0001.2129.0000 Valorização do Servidor Público 
-20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

121 04.122.0001.2129.0000 Valorização do Servidor Público 
-20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
698 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
  
02 13 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DO ESPORTE E TURISMO
808 27.122.0001.2047.0000 Manut. Atividades da Secret. Esporte e 
Turismo           -4.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

815 27.122.0001.2047.0000 Manut. Atividades da Secret. Esporte e 
Turismo           -10.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

816 27.122.0001.2047.0000 Manut. Atividades da Secret. Esporte e 
Turismo           -9.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

821 27.122.0001.2047.0000 Manut. Atividades da Secret. Esporte e 
Turismo           -6.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
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002 001 Recursos Próprios do Município

835 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos  -10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

843 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 14 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUN-
DIÁRIA E HAB.
877 16.482.0006.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
-2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
887 18.122.0001.2054.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente       -2.955,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
893 18.122.0001.2054.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente       -6.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

905 18.541.0011.1035.0000 Implantação de Calçadas Ecológicas 
-1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 15 02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLV. AMBIENTAL
921 18.541.0011.2036.0000 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental - FUMDAM -5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
929 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Pla-
nejamento         -4.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
939 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Pla-
nejamento         -700,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3219/GAB/PM/JP/2014
24 DE JUNHO DE 2014 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101 08.244.0008.2014.0000 Casa da Família - Centro de Referência 
da Assistência Social - 60.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

018 001 Recursos próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
   
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1109 08.244.0008.2014.0000 Casa da Família - Centro de Referência 
da Assistência Social - C -60.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

LEI

LEI Nº 2680
30 DE JUNHO DE 2014

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre denominação do Centro Municipal de Educação Infantil 
Ariel Vieira Hilgert, localizado na Rua dos Pacaás Novos no bairro Urupá 
em Ji-Paraná.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Centro Municipal de Educação Infantil localizado na Rua dos 
Pacaás Novos no bairro Urupá em Ji-Paraná fi cará denominado de “Centro 
Municipal de Educação Infantil Ariel Vieira Hilgert”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 035/GAB/SEPLAN/2014

Determina à Empresa SRTT LTDA - ME, a execução da obra de “implan-

tação compacta de tratamento de esgoto”.

MARCITO PINTO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

PORTARIA

PORTARIA Nº   077 /GAB/SEPLAN/2014

Nomeia servidor público para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços 
de execução da obra de “implantação compacta de tratamento de esgoto”.

MARCITO PINTO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Fica nomeado o Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS DA SILVA 
para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços de execução da obra de 
implantação compacta de tratamento de esgoto, em decorrência do pro-
cesso administrativo nº 1-6559/2014 e contrato nº 070/PGM/PMJP/2014, 
fi rmado entre a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná e a empresa  SRTT 
LTDA -  ME

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da referida 
obra, apresentar planilhas, certifi car notas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações que 
reclamarem medidas urgentes.

ART 3º - As funções exercidas pelo servidor ora nomeado, são consideradas 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 Ji-Paraná – RO, 02 de julho  de 2014.    

MARCITO PINTO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº. 532/GAB/PM/JP/2013.

Considerando que a empresa SRTT LTDA - ME, foi consagrada vencedora 
do certame licitatório na modalidade CARTA CONVITE  nº 010/14/CPL/
PMJP/RO, do tipo menor preço global, referente o processo administrativo 
nº 1-6559/2014 (SEMED/SEMPLAN);

DETERMINA:

I – O início da execução dos serviços de implantação compacta de trata-

mento de esgoto, conforme contrato nº 070/PGM/PMJP/2014 (SEMED/
SEMPLAN);

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, 
as cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitados.

 Ji-Paraná – RO, 02 de julho de 2014.    

MARCITO PINTO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº. 532/GAB/PM/JP/2013.


